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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PRAÇA DEP. WALTER VICENTE GOMES, Nº89 – CENTRO
NPJ: 82.925.652/0001-00

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

A obrigação de elaborar  Estudo Técnico Preliminar  aplica-se  à licitação de bens e  à 
contratação  de  serviços  e  obras,  inclusive  locação  e  contratações  de  soluções  de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, e conforme previsto no § 1º, do artigo 
18, da Lei Federal n. º 14.133/2021, o documento deverá evidenciar o problema a ser  
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos obrigatórios: 

Objeto:
Registo de preços para eventual contratação futura de locação de maquinários pesados e 
leves,  para  atender  as  necessidades da administração municipal,  incluindo autarquia, 
fundações e fundos do município de São João Batista, SC.

1  -  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO,  CONSIDERANDO  O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
1.1 - A locação de maquinários pesados e leves como, escavadeira hidráulica, trator de 
esteira,  rolo  compactador,  retroescavadeira e caminhão basculante,  com fornecimento 
parcelado,  é  essencial  para  viabilizar  projetos  de  infraestrutura,  manutenção  e 
desenvolvimento urbano de interesse público.  Estes serviços desempenham um papel 
fundamental na realização de obras públicas que visam melhorar a qualidade de vida da 
população, promover o crescimento econômico e social, e fortalecer a infraestrutura das 
comunidades.
1.1.1 - Problema a Ser Resolvido:
1.1.1.1 - Atendimento às Demandas de Infraestrutura: A falta de maquinários pesados e 
leves como, escavadeira hidráulica, trator de esteira, rolo compactador, retroescavadeira 
e  caminhão  basculante,  adequados  ou  insuficientes,  comprometem  a  capacidade  do 
órgão público em atender às crescentes demandas de infraestrutura sendo na construção, 
manutenção  ou  modernização  de  espaços  públicos  sob  responsabilidade  da 
administração pública. 
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1.1.1.2 – Os maquinários pesados e leves como, escavadeira hidráulica, trator de esteira, 
rolo  compactador,  retroescavadeira  e  caminhão  basculante,  são  essenciais  para  os 
trabalhos  realizados  diariamente  como,  manutenção  ou  construção  de  sistemas  de 
drenagem, pavimentação de vias, limpeza de valas, carregamento de materiais dentre 
outros. 
A falta de maquinários pesados e leves, adequados ou insuficientes, pode resultar em 
atrasos na execução de projetos e na deterioração da infraestrutura existente.
1.2 - Portanto, a locação de maquinários pesados e leves como, escavadeira hidráulica, 
trator de esteira, rolo compactador, retroescavadeira e caminhão basculante é essencial  
para  resolver  os  problemas  relacionados  à  infraestrutura  e  desenvolvimento  urbano, 
atendendo às demandas da comunidade e promovendo o interesse público  de forma 
abrangente e sustentável.

2 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
2.1 - Os produtos/serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado,  nos termos do art.  6º,  inciso XIII,  da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
2.2 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos 
artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.
2.3 -  Para fornecimento dos produtos pretendidos,  os eventuais  interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título de qualificação técnica, nos termos do 
art. 62, II, da Lei Federal nº 14.133/2021:

2.3.1 -  Atestado de capacidade técnica,  emitido por  pessoa jurídica de direito 
público ou privado, atestando que a empresa proponente realizou serviços e/ou 
entregou materiais de acordo com a descrição contida no objeto deste edital. 

2.4 - A empresa interessada deve cumprir todas as exigências e condições estabelecidas 
no  edital  de  licitação  ou  documento  de  contratação,  incluindo  prazos  de  entrega, 
especificações técnicas dos produtos, modalidade de licitação, entre outros.

3 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, 
QUE  CONSIDEREM  INTERDEPENDÊNCIAS  COM  OUTRAS  CONTRATAÇÕES,  DE 
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA:
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Item Unid. Descrição Quantidade 

1 HORA

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DE  8  TONELADAS,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE FABRICAÇÃO.

500,00

2 HORA

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DE  14  TONELADAS,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
REVENTIVA E CORRETIVA. EQUIPAMENTO COM 
NO MÁXIMO 05 ANOS DE FABRICAÇÃO.

500,00

3 HORA

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DE  18  TONELADAS,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE FABRICAÇÃO.

1.500,00

4 HORA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA  DE  20  TONELADAS,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE FABRICAÇÃO.

1.000,00

5 HORA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA  DE  23  TONELADAS,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE FABRICAÇÃO.

800,00

6 HORA

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  CAMINHÃO 
BASCULANTE  12M3,  TRAÇADO,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 07 ANOS DE FABRICAÇÃO.

3.000,00

7 HORA

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  TRATOR  DE 
ESTEIRA DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E 
CORRETIVA.

2.000,00

8 HORA SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE 1.000,00
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RETROESCAVADEIRA,  4X4,  MOTOR  A  DIESEL 
COM  NO  MÍNIMO  85  HP,  EQUIPADA  COM 
CONCHA,  CONCHA  DE  LIMPEZA  DE  VALAS, 
CONCHA  ESTREITA  E  ROMPEDOR 
HIDRÁULICO.  INCLUSO  TRANSPORTE, 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE FABRICAÇÃO.

9 HORA

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  ROLO 
COMPACTADOR  DE  10  TONELADAS,  COM 
OPERADOR,  COMBUSTÍVEL,  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA  E  CORRETIVA.  EQUIPAMENTO 
COM NO MÁXIMO 10 ANOS DE FABRICAÇÃO.

1.000,00

4  -  LEVANTAMENTO  DE  MERCADO,  QUE  CONSISTE  NA  ANÁLISE  DAS 
ALTERNATIVAS  POSSÍVEIS,  E  JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  E  ECONÔMICA  DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
4.1 – Nos termos do art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o levantamento 
de  mercado  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis  juntamente  à  justificativa 
técnica  e  econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar  e  é  conteúdo  a  ser  
acrescido  no  Estudo  Técnico  Preliminar,  mormente  pois  este  deve  “sondar  e  propor 
soluções e alternativas ao gestor, no intuito de melhor adimplir as necessidades públicas”,  
eis que “o problema a ser resolvido deve se dar com a indicação da melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação”.
4.2.  Para  a  indicação  da  solução  que  melhor  atende  à  demanda  da  Administração 
Municipal, inicia-se a exposição do presente levantamento de mercado.
4.3. Entre as soluções possíveis, usualmente cogitadas pelo município, encontram-se:

4.3.1. Solução 01, uso de maquinas pesadas e leves próprias.
4.3.2. Solução 02, aquisição de maquinas pesadas e leves 
4.3.3. Solução 03, locação de maquinários pesados e leves.

4.4.  Dentre  as  alternativas  apresentadas,  considera-se  abaixo  os  vários  aspectos  e 
características técnico / operacionais que irão sustentar a escolha para a prestação deste 
serviço.

4.4.1. A solução 01, tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de 
mão de obra ou de equipamentos seja pelo fato de que o uso das máquinas disponíveis é 
bastante  intenso  pela  Prefeitura  que  não  consegue  atender  todas  as  demandas  de 
interesse do município,
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4.4.2. A solução 02, é inviável pois não há recursos orçamentários disponíveis, e não 
seria razoável adquirir pelo volume de recursos públicos absurdos que seriam investidos, 
para realizar trabalho necessário, mas limitado no tempo.

4.4.3.  A solução 03,  se mostra mais adequada para atender  as necessidades da 
administração municipal, por motivos como:

4.4.3.1.  Empresas  especializadas  possuem  a  infraestrutura  necessária  para  a 
realização eficiente dos serviços; 

4.4.3.2. Todos os custos com operadores, combustíveis,  manutenção preventiva e 
corretiva, seguro, e transporte dos equipamos são de responsabilidade da empresa.
4.5. Portanto, a locação de maquinários pesados e leves é a solução que melhor atende 
às necessidades técnicas, econômicas e ambientais da administração pública, garantindo 
eficiência, sustentabilidade e qualidade na prestação dos serviços.

5 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 
QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, 
SE  A  ADMINISTRAÇÃO  OPTAR  POR  PRESERVAR  O  SEU  SIGILO  ATÉ  A 
CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO:
5.1 - Para fornecer uma estimativa do valor da contratação, juntamente com os preços 
unitários  referenciais  e  as  memórias  de  cálculo,  é  necessário  realizar  uma  análise 
detalhada dos materiais  necessários,  bem como dos custos  associados a  cada item. 
Como  a  composição  de  preços  pode  variar  de  acordo  com  a  região,  fornecedores 
específicos e condições do mercado, é importante que essas informações sejam obtidas 
através de um levantamento de preços atualizado.
5.1.1 - Aqui está uma abordagem geral sobre como essa estimativa pode ser feita:
5.1.1.1 - Levantamento de Materiais: Realize um levantamento detalhado dos materiais  
necessários para o projeto, incluindo tipos, quantidades e especificações técnicas de cada 
item. Isso pode ser feito com base em projetos arquitetônicos, planilhas de orçamento ou 
especificações técnicas do projeto.
5.1.1.2 - Pesquisa de Preços: Realize uma pesquisa de preços de mercado para cada 
material  listado  no  levantamento.  Isso  pode  envolver  a  obtenção  de  cotações  de 
fornecedores locais, consulta a catálogos de preços de materiais e análise de tabelas de 
referência de órgãos governamentais ou entidades especializadas.
5.1.1.3 -  Cálculo de  Custos  Unitários:  Com base nos preços obtidos na pesquisa  de 
mercado, calcule os custos unitários de cada material. Isso envolve multiplicar o preço 
unitário de cada item pela quantidade necessária para o projeto.
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5.1.1.4 -  Memória de Cálculo:  Elabore uma memória de cálculo detalhando os custos 
unitários de cada material, as quantidades previstas para cada item e os custos totais 
estimados  para  o  projeto.  Esta  memória  de  cálculo  deve  ser  clara  e  transparente, 
demonstrando os critérios utilizados para chegar aos valores estimados.
5.1.1.5 - Estimativa do Valor Total da Contratação: Some os custos totais estimados de 
todos os materiais para obter a estimativa do valor total da contratação. Este valor servirá 
como base para a definição do orçamento disponível para a aquisição dos materiais.
5.1.1.6 - Documentação de Suporte:  Todos os documentos utilizados para embasar a 
estimativa do valor da contratação, incluindo as cotações de preços, planilhas de cálculo e 
demais  documentos  de  suporte,  devem  ser  compilados  e  organizados  em  anexo 
classificado, caso a administração opte por preservar o sigilo dos preços até a conclusão 
da licitação.
5.2 - É importante ressaltar que a estimativa do valor da contratação deve ser realizada 
com  base  em  informações  atualizadas  e  confiáveis,  garantindo  assim  a  precisão  e 
transparência do processo de aquisição de com fornecimento parcelado.

6  -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO,  INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 
CASO:
6.1 - A descrição da solução como um todo, consiste na locação de maquinários pesados 
e leves, para atender as necessidades da administração municipal, incluindo autarquia,  
fundações e fundos do município de São João Batista, SC, necessários para a execução 
de obras públicas, fornecidos de forma parcelado.

7 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
7.1  -  Nos  termos  do  art.  47,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  as  licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão 
ser  considerados a  responsabilidade técnica,  o  custo  para  a  Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o  
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
7.2  -  Em  vista  disto,  o  princípio  do  parcelamento  deverá  ser  aplicado  à  presente 
contratação, tendo em vista que a divisão do objeto gerará economia à Administração 
Pública, devido à disputa entre diversas empresas.
8  -  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS:
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8.1 - O demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor  
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis para a locação 
de maquinários pesados e leves com fornecimento parcelado pode incluir os seguintes 
pontos:
8.1.1 - Economicidade:
8.1.1.1 - Redução de Custos: Espera-se que o parcelamento da contratação resulte em 
uma distribuição mais eficiente dos gastos ao longo do tempo, permitindo que os recursos 
financeiros sejam utilizados de forma mais equilibrada e evitando impactos negativos no 
fluxo de caixa da instituição contratante.
8.1.1.2 -  Negociação de Melhores Condições: Ao parcelar a  contratação, a instituição 
contratante pode ter maior poder de negociação com os fornecedores, possibilitando a 
obtenção de descontos por volume, prazos de pagamento mais favoráveis e condições 
mais vantajosas em relação aos preços unitários dos materiais.
8.1.2 - Aproveitamento dos Recursos Humanos:
8.1.2.1 - Melhor Planejamento e Coordenação: O parcelamento da contratação permite 
um  melhor  planejamento  e  coordenação  das  atividades  relacionadas  à  aquisição  e 
utilização dos materiais, garantindo que os recursos humanos disponíveis sejam utilizados 
de forma mais eficiente e produtiva ao longo do tempo.
8.1.2.2 -  Redução de Sobrecargas:  Evita-se sobrecarregar  a  equipe responsável  pela 
gestão  e  execução  do  projeto  com  o  recebimento  e  armazenamento  em  massa  de 
materiais, permitindo uma distribuição mais equitativa das tarefas ao longo do período de 
execução da obra.
8.1.3 - Aproveitamento dos Recursos Materiais:
8.1.3.1 -  Gestão de Estoque Mais Eficiente:  O parcelamento da contratação facilita  a 
gestão de estoque, evitando excessos ou falta de materiais em determinadas fases do 
projeto e garantindo que os materiais estejam disponíveis conforme necessário, reduzindo 
o risco de desperdício e maximizando a utilização dos recursos materiais disponíveis.
8.1.3.2 - Redução de Custos de Armazenamento: Ao evitar o armazenamento excessivo 
de  materiais,  reduzem-se  os  custos  associados  à  manutenção  e  conservação  de 
estoques, bem como os custos de espaço de armazenamento, contribuindo para uma 
gestão mais eficiente dos recursos materiais.
8.1.4 - Aproveitamento dos Recursos Financeiros:
8.1.4.1 -  Melhor  Alocação de Recursos:  O parcelamento  da contratação permite  uma 
distribuição  mais  equilibrada  dos  recursos  financeiros  ao  longo  do  tempo,  evitando 
sobrecargas  no  orçamento  da  instituição  contratante  em  um  único  momento  e 
assegurando  que  os  recursos  estejam  disponíveis  conforme  necessário  durante  a 
execução do projeto.
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8.1.4.2 -  Redução de Custos Financeiros: Ao negociar condições de pagamento mais 
favoráveis  com os  fornecedores,  como  prazos  estendidos  ou  pagamento  conforme  o 
progresso  da  obra,  é  viável  reduzir  os  custos  financeiros  associados  à  contratação,  
contribuindo para uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros.
8.2 - Em síntese, o parcelamento da contratação, visa otimizar a utilização dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, garantindo uma execução mais eficiente e 
econômica do projeto de construção.

9 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE  QUANTO  À  CAPACITAÇÃO  DE 
SERVIDORES  OU  DE  EMPREGADOS  PARA  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAL:
9.1 -  Antes de firmar o contrato,  a  administração deve tomar uma série  de medidas,  
incluindo  a  capacitação  de  servidores  ou  empregados  para  fiscalização  e  gestão 
contratual. Aqui estão algumas providências importantes a serem consideradas:
9.1.1 - Elaboração de Termo de Referência ou Edital:
9.1.1.1 - É crucial elaborar um Termo de Referência ou Edital que especifique claramente 
as características técnicas dos materiais,  as condições de fornecimento parcelado,  os 
critérios  de  seleção  de  fornecedores,  os  prazos  de  entrega,  as  modalidades  de 
pagamento, entre outros aspectos relevantes.
9.1.2 - Identificação de Necessidades de Capacitação:
9.1.2.1  -  Realize  uma análise  das competências  necessárias  para  fiscalizar  e  gerir  o 
contrato de aquisição dos materiais. Identifique lacunas de conhecimento e habilidades 
entre os servidores ou empregados envolvidos no processo.
9.1.3 - Programa de Capacitação:
9.1.3.1  -  Desenvolva  um  programa  de  capacitação  específico  para  os  servidores  ou 
empregados  responsáveis  pela  fiscalização  e  gestão  do  contrato.  O  programa  deve 
abordar temas como legislação de contratos, procedimentos de fiscalização, gestão de 
estoque, qualidade dos materiais, entre outros.
9.1.4 - Treinamento Específico:
9.1.4.1 - Realize treinamentos específicos sobre as características técnicas dos materiais 
a  serem  adquiridos,  os  procedimentos  de  recebimento  e  aceitação,  as  normas  de 
segurança e qualidade, entre outros aspectos relevantes para o cumprimento do contrato.
9.2 - Realize avaliações periódicas do desempenho dos servidores ou empregados após 
a capacitação, identificando áreas de melhoria e fornecendo feedback construtivo para o 
aprimoramento contínuo.
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9.3  -  Ao  adotar  essas  providências,  a  administração  estará  melhor  preparada  para 
fiscalizar e gerir  o contrato de aquisição dos materiais, garantindo o cumprimento dos 
requisitos técnicos, legais e de qualidade estabelecidos no processo de contratação.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
10.1 - Não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente em relação ao objeto 
de aquisição de materiais mencionados.

11  -  DESCRIÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS 
MEDIDAS  MITIGADORAS,  INCLUÍDOS  REQUISITOS  DE  BAIXO  CONSUMO  DE 
ENERGIA  E  DE OUTROS RECURSOS,  BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:
11.1  -  A  locação  de  maquinários  pesados  e  leves  pode  acarretar  diversos  impactos  
ambientais, tais como:
11.1.2  -  Erosão  do  solo:  o  uso  de  máquinas  pesadas  pode  resultar  na  remoção  da 
vegetação e na compactação do solo, levando à erosão do solo. Isso pode prejudicar a 
qualidade do solo, causar assoreamento de rios e riachos, e diminuir a fertilidade do solo.
11.1.3  -  Perda da biodiversidade:  a  destruição de habitats  naturais  para  acomodar  a 
construção  de  estradas,  edifícios  e  outras  infraestruturas  pode  levar  à  perda  de 
biodiversidade.  Plantas,  animais  e  microrganismos  podem ser  deslocados  ou  mesmo 
extintos devido a essas atividades.
11.1.4  -  Poluição  do  ar:  as  máquinas  de  construção  frequentemente  operam usando 
combustíveis fósseis, liberando poluentes atmosféricos como óxidos de nitrogênio, dióxido 
de enxofre e partículas em suspensão. Isso contribui para a poluição do ar e pode afetar a 
qualidade do ar nas áreas circundantes.
11.1.5  -  Poluição  da  água:  vazamentos  de  óleo,  combustíveis  e  produtos  químicos 
hidráulicos  das  máquinas  podem  contaminar  corpos  d'água  próximos.  Além  disso,  a 
movimentação  de  solo  durante  a  execução  do  trabalho  pode  carregar  sedimentos  e 
poluentes para rios e lagos, prejudicando a qualidade da água.
11.1.6 - Ruído e perturbação: as operações de construção podem ser muito barulhentas,  
causando  perturbação  para  os  ecossistemas  e  para  as  comunidades  locais.  O  ruído 
constante pode afetar a fauna, especialmente espécies sensíveis ao ruído, e pode levar a 
problemas de saúde nas comunidades humanas circundantes.
11.2 - Para mitigar esses impactos, é essencial adotar práticas de construção sustentável,  
como a redução do consumo de recursos, o uso de tecnologias mais limpas e eficientes, a 
implementação de medidas de  controle  de  poluição e  a  consideração  cuidadosa dos 
impactos ambientais antes e durante o processo dos trabalhos. Para tanto, é solicitado a  
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utilização  de  equipamentos  mais  tecnológicos,  atualizados  e  menos  poluentes.  Além 
disso, regulamentações ambientais rigorosas e a conscientização sobre a importância da 
preservação  ambiental  são  fundamentais  para  minimizar  os  efeitos  negativos  das 
atividades realizadas. Respeitar a legislação vigente e operar de forma condizente com os 
projetos elaborados, fará com que os danos ambientais SEJAM DIMINUÍDOS.

12 – ANALISE DE RISCO 
12.1 - Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais,  possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação.
12.2 - Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A  análise  quantitativa  dos  riscos  consiste  na  classificação 
conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível 
do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e 
gestão do contrato.
12.3 - A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão 
dos serviços identificados e classificados neste documento.

Risco Probabilidade Impacto
1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços 
praticados no mercado.

Baixa Alto

2 – Prestação de serviço sem qualidade. Baixa Alto
3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o 
contrato.

Baixa Alto

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a serem 
executados.

Média Alto

5 - Licitação deserta ou fracassada. Média Alto

12.4 - Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças 
que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir 
de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

12.5 - Riscos do processo de contratação e da execução
Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado
Probabilidade Baixa
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Impacto Alto
Dano Disputa de preço deserta
Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através de cotações 

com fornecedores locais.
Ação de 
Contingência

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder à 
contratação direta por dispensa de licitação.

Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade.
Probabilidade Média
Impacto Alto
Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço.
Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica do serviço.
Ação de 
Contingência

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções.

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato.
Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano Atraso na execução do contrato
Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 

com a importância dos serviços a serem prestados.
Ação de 
Contingência

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de  sanções 
previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, 
cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor  ou promover nova 
contratação.

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados.
Probabilidade Média
Impacto Alto
Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue.
Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o 

mercado pode oferecer.
Ação de 
Contingência

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos 
que venham a surgir no processo de disputa de preço.

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada.
Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 

prazo para a realização
do processo licitatório.

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 
preços para a maior
quantidade de possíveis interessados em participar da licitação.

Ação de 
Contingência

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.
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12 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
12.1 - O posicionamento sobre a adequação da locação de maquinários pesados e leves 
depende  de  vários  fatores,  incluindo  considerações  ambientais,  econômicas  e 
operacionais.
12.2 - Em termos ambientais, a contratação pode ser adequada com a implementação de 
medidas de mitigação de impactos.
12.3 - Do ponto de vista econômico, é vantajoso se gerir adequadamente o fluxo de caixa, 
embora custos adicionais devam ser considerados.
12.4 - Do ponto de vista operacional, a contratação deve atender às necessidades do 
projeto dentro dos prazos estabelecidos e sem comprometer a qualidade.
12.5 – Conclusão:
12.5.1 - Portanto, o posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento  da  necessidade  de  locação  de  maquinários  pesados  e  leves,  com 
fornecimento parcelado deve ser baseado em uma análise abrangente e equilibrada dos 
diferentes aspectos envolvidos, levando em consideração tanto os benefícios potenciais 
quanto os possíveis desafios e impactos negativos.
12.5.2 - A aquisição locação de maquinários pesados e leves é a solução mais adequada 
para atender às necessidades do município em questão.

São João Batista, 31 de maio de 2024.

Luiz Felipe Vila Nova Nonato
Diretor de Transportes

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face 
das justificativas apresentadas
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Gelio de Oliveira
Secretário Municipal de Infraestrutura
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